
S1MÕES 
.JUNTOS CONSmVINDO O l'UTUROI 

Estado Do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 763/2024. 

"Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária Anual de 2025 e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Simões no uso de suas atribuições legais faz saber que a 

Câmara Municipal de Simões - Piauí aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 ° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° , 

da Constituição Federal, e no art. 76 e seguintes da Lei Orgânica do Município de 

Simões - Piauí, às diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Município para 

o exercício de 2025, compreendendo:

1. prioridades e as metas da administração pública municipal;

li. estrutura e organização dos orçamentos;

Ili. diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e 

suas alterações; 

IV. disposições relativas à dívida pública municipal;

V. disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

sociais; 

VI. disposições sobre alteração na legislação tributária do Município para o

exercício correspondente;

VII. disposições finais.

CAPITULO li 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Edifício Raimundo Aristides de Carvalho 

Rua João Raimundo de Oliveira, s/n, Centro -Simões (PI) 
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